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COMPANHIA DOCAS DO PARÁ 
EDITAL Nº 02 DE 10 DE MAIO DE 2019 

 
 

RETIFICAÇÃO 
 
O Diretor Presidente da Companhia das Docas do Pará - CDP, no uso de suas atribuições, tendo em vista 

sua prerrogativa de alterar a bem do interesse público os atos administrativos de sua discricionariedade, torna 
pública a RETIFICAÇÃO do Edital nº 01 de 03 de maio de 2019, nos seguintes termos:  
 
1 - No capítulo 9 – Do processo de classificação, os itens 9.1 e 9.2, passam a viger com as seguintes redações: 
 
9.1 Será classificado o candidato que obtiver aprovação nas provas escritas objetivas de múltipla escolha e na 
prova discursiva. 
9.2 A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos nas provas escritas objetivas de 
múltipla escolha, na prova discursiva e na avaliação de títulos (quando houver). 
 
2 - No anexo I – Conteúdo Programático para o Emprego de Analista Portuário – Advogado, em DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL, passa a viger o seguinte conteúdo: 
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015). Das normas processuais civis. 
Das normas fundamentais e da aplicação das normas processuais: Das normas fundamentais do processo civil; 
Da aplicação das normas processuais. Da função jurisdicional: da jurisdição e da ação; dos limites da jurisdição 
nacional e da cooperação internacional; da competência interna: da competência; disposições gerais; da 
modificação da competência; da incompetência; da cooperação nacional. Dos sujeitos do processo: das partes e 
dos procuradores; do litisconsórcio: da intervenção de terceiros; do juiz e dos auxiliares da justiça; do Ministério 
Público. Da Advocacia Pública. Da Defensoria Pública. Dos atos processuais. Da forma, do tempo e do lugar dos 
atos processuais: Da forma dos atos processuais; Dos atos em geral; Da prática eletrônica de atos processuais; 
Dos atos das partes; Dos pronunciamentos do juiz; Dos atos do escrivão ou do chefe de secretaria; Do tempo e 
do lugar dos atos processuais;  Dos prazos; Da verificação dos prazos e das penalidades; Da comunicação dos 
atos processuais, Disposições gerais;  Da citação;  Das cartas;  Das intimações. Das nulidades; Da distribuição e 
do registro do valor da causa; Da tutela provisória; da tutela de urgência; da formação, da suspensão e da 
extinção do processo; do processo de conhecimento e do cumprimento de sentença; Do procedimento comum: 
Da petição inicial, Dos requisitos da petição inicial, Do pedido,  Do indeferimento da petição inicial,  Da 
improcedência liminar do pedido,  Da audiência de conciliação ou de mediação,  Da contestação,  Da 
reconvenção,  Da revelia,  Da não incidência dos efeitos da revelia, Do fato impeditivo, modificativo ou extintivo 
do direito do autor, Das alegações do réu,  Da extinção do processo,  Do julgamento antecipado do mérito,  Do 
julgamento antecipado parcial do mérito,  Da audiência de instrução e julgamento; Das provas ;  Da sentença e 
da coisa julgada; Dos elementos e dos efeitos da sentença;  Da remessa necessária; Do julgamento das ações 
relativas às prestações de fazer, de não fazer e de entregar coisa;  Da coisa julgada;  Da liquidação de sentença;  
Do cumprimento da sentença; Dos procedimentos especiais; Do processo de execução da execução em geral: 
Disposições gerais;  Das partes; Da competência; Dos requisitos necessários para realizar qualquer execução; 
Do título executivo; Da exigibilidade da obrigação;  Da responsabilidade patrimonial; Das diversas espécies de 
execução; Dos embargos à execução da suspensão e da extinção do processo de execução; Dos processos nos 
Tribunais e dos meios de impugnação das decisões judiciais da ordem dos processos e dos processos de 
competência originária dos tribunais; dos recursos:  Disposições gerais; Da apelação; Do agravo de instrumento; 
Do agravo interno; Dos embargos de declaração; Dos recursos para o Supremo Tribunal Federal e para o 
Superior Tribunal de Justiça; Do recurso ordinário; Do recurso extraordinário e do recurso especial;  Dos 
embargos de divergência. 
 
3 - Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registra-se, publique-se e cumpra-se, 
 
Belém/PA, 10 de maio de 2019. 

 
EDUARDO HENRIQUE PINTO BEZERRA 

Diretor Presidente 


